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INTRODUÇÃO 

 

A revista Forbes noticiou a pesquisa “Tendências de Social Media 2023”, promovida 

pela Comscore, empresa internacional. A análise divulgada trouxe dados sobre o 

comportamento do brasileiro frente às “redes”. O resultado apontou que o Brasil é o terceiro 

país a consumir mais redes sociais em todo o mundo, ficando atrás apenas da Índia e 

Indonésia (Pacete, 2023). 

Com a utilização das “redes” em onda crescente, é fácil prever a possibilidade de 

disseminação de conteúdos que vão contra as leis, tornando-se criminosos, principalmente 

quando o acesso à internet é tão fácil ao ponto de qualquer pessoa poder criar um perfil 

anônimo com informações alteradas. “Crimes como a pornografia infantil e a pedofilia [...] 

no ambiente digital são exemplos que ganharam notoriedade devido à alta incidência após 

a popularização das redes, dada a conveniência do anonimato” (Sousa, 2021apud Almeida; 

Medeiros; Souza, 2023). 
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O Marco Civil da Internet foi a principal base legal usada pelo Ministro Alexandre de 

Moraes para bloquear a rede social "X" no Brasil. A decisão gerou burburinhos, pois foi 

interpretada como um ato ilegal, de censura que limitava a liberdade de expressão. 

Segundo a revista Gazeta do Povo, que realizou pesquisas com a população, acrescenta 

ainda que 55,1% dos entrevistados apontam a decisão como um “abuso de poder” (Grandi, 

2024).  

 

OBJETIVOS 

 

O objetivo do presente trabalho é analisar a decisão judicial do Ministro Alexandre 

de Moraes, em relação ao bloqueio temporário da rede social “X” antes denominada 

“Twitter” no Brasil, sob a luz do princípio constitucional da liberdade de expressão e da 

Soberania Estatal. 

 

METODOLOGIA 

 

A metodologia baseia-se em revisões bibliográficas e análises documentais, 

incluindo livros, artigos acadêmicos, monografias, além da própria decisão judicial que 

levou ao efetivo bloqueio da rede social no país. Essas fontes foram selecionadas 

cuidadosamente, por sua relevância na investigação da possibilidade de danos aos 

princípios constitucionais alegados em tão grande número que se tornaram notícias 

internacionalmente difundidas, além de criticadas pela população nacional. 
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RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

O atrito entre as leis brasileiras e o acionista majoritário do “X”, antigo Twitter, Elon 

Musk, iniciou-se com a solicitação do Ministro Alexandre de Morais, para bloquear perfis 

que, segundo investigações anteriores da Polícia Federal, eram acusados de crimes contra 

Delegados Federais, em que o “X”, era o instrumento para ameaçar e coagir os alvos. 

Dessarte foi solicitado, através de ofício, destinado à Suprema Corte pelas autoridades 

policiais encarregadas do inquérito, que a empresa bloqueasse os perfis, bem como 

fornecesse os dados cadastrais destes, sob pena de multa diária de cinquenta mil reais.  

Elon Musk se recusou a atender as decisões brasileiras. O relatório do Ministro 

Alexandre, expõe ainda, que houve outra determinação judicial no qual ampliava o valor da 

multa, já vigente por: “constatação de dolo a evasão dos representantes legais de X Brasil 

para evitar intimação de decisão judicial”, nenhuma multa foi paga voluntariamente nesse 

período (Brasil, 2024). 

 É acrescido ainda que além da desobediência aos atos judiciais, Elon Musk após 

ter seu pedido de recurso rejeitado por unanimidade pela Primeira Turma do STF, publicou 

no X uma nota, no qual divulgava o ofício de Moraes solicitando o bloqueio dos perfis, e 

comunicava o imediato encerramento das atividades do X no Brasil, com o objetivo de 

“proteger a segurança de nossa equipe”, proferindo que equipe brasileira, não teria 

responsabilidade ou controle sobre o bloqueio de conteúdo dentro da plataforma, alegou 

ainda: “Suas ações são incompatíveis com um governo democrático. O povo brasileiro tem 

uma escolha a fazer - democracia ou Alexandre de Moraes” (Brasil, 2024). Resultando 

assim na intimação de Musk, para proceder com uma nova indicação de representante no 
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país, e até que o ato seja feito e o valor das multas pagas, o X estaria bloqueado. Este seria 

um resumo extremamente curto da decisão contida em líquidas 51 páginas. 

Não há o que se falar de censura ou restrição da liberdade de expressão quando se 

está lidando com a prática de crimes, sobretudo na internet, no qual os responsáveis pela 

plataforma se recusam seguir a lei. No Brasil, os indivíduos devem ser responsabilizados 

pela prática de atividades ilícitas e não podem se esconder indefinidamente sob o véu da 

liberdade de expressão, quando essa liberdade colide diretamente com outros direitos. “A 

lógica, portanto, é que a liberdade de expressão deve ceder sempre que colocar em risco 

concreto bens jurídicos mais valiosos, como vida, liberdade e propriedade” (Moreira, 2007). 

O Marco Civil da Internet mostra que, embora a liberdade de expressão seja 

garantida, ela deve ser restringida quando conflita com outros direitos. 

 

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à 
liberdade de expressão, bem como: II - os direitos humanos, o desenvolvimento da 
personalidade e o exercício da cidadania em meios digitais.  
Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios: I - 
garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, 
nos termos da Constituição Federal. (Brasil, 2014). 

 

Superado, diante o exposto, a acusação de censura e violação do direito à Liberdade 

de Expressão, devemos nos voltar para a questão da Soberania Estatal. A rede social “X”, 

sob liderança de Elon Musk, não apenas descumpriu decisões judiciais e desafiou a 

Suprema Corte, mas também tentou contornar a lei ao retirar a representação legal do país. 

Miguel Reale diz que “o poder que tem uma nação de organizar-se juridicamente e de fazer 

valer, dentro de seu território, a universalidade de suas decisões para a realização do bem 

comum” (Reale, 2000).  
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É possível supor a motivação das reações de Elon Musk através do exposto pelo 

professor Dallari em 1981: na teoria, quando a soberania de um Estado entra em conflito 

com o comportamento de uma multinacional, o Estado busca impor sanções, de acordo 

com sua legislação específica. Na prática, as Multinacionais principalmente quando atuam 

em Estados menos desenvolvidos, possuem muito mais estrutura para a defesa de seus 

interesses do que o próprio Estado, logo, estas empresas utilizam-se de meios legais e 

“extralegais”, para criar obstáculos à ação soberana do Estado, transformando aquilo que 

deveria ser teoricamente, superior, em algo praticamente ineficaz.  

 

CONCLUSÕES 

 

Por um lado, as redes sociais oferecem acesso rápido e global à informação, 

promovendo debates válidos e o exercício da liberdade de expressão. Por outro lado, há 

invasões de privacidade, disseminação de conteúdos ilícitos e discursos de ódio. A decisão 

judicial que bloqueou a rede social X foi juridicamente embasado, passou a proteger a 

soberania do Brasil e o respeito às suas normas O caso evidencia o conflito entre a 

soberania estatal e o poder das multinacionais, mas, no final, o Estado prevaleceu com o 

retorno da plataforma após o cumprimento das exigências legais. Conforme expõe o perfil 

oficial do X: “[...] continuaremos a defender a liberdade de expressão, dentro dos limites da 

lei, em todos os lugares que operamos”. 
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